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Os corretores de imoveis podem ficar isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (1PI) na compra de automaveis.
A deputada Angela Guadagnin (PT-SP) apresentou o Projeto de Lel 7151/02, que prevé aisencdo, a Camara. A matéria
sera distribuida as comissdes permanentes.

De acordo com a proposta, os corretores registrados nos Conselhos Regionais de Corretores de Iméveis (Creci) que
comprovem o exercicio da profissdo por, no minimo, um ano e ndo possuam outro veiculo podem deixar de pagar o IPI na
compra de automoveis de fabricacdo nacional, de até 127 HP de poténcia bruta (SAE), movidos a combustivel de origem.

Segundo a Agéncia Camara, o texto prevé também que o beneficio somente podera ser utilizado uma vez. Existe apenas
uma excegdo para o uso do beneficio: se o veiculo tiver sido adquirido hd mais de trés anos.

Angela Guadagnin lembrou que o corretor de imével, como profissional auténomo, ndo tem vinculo empregaticio de
qualquer natureza, dependendo exclusivamente das comissdes que recebe por vendas ou locacdo de iméveis.

“A principal ferramenta de trabalho de um corretor é o veiculo que ele utiliza paralevar seu cliente até o endereco do
imovel, muitas vezes localizado em regides distantes e ndo servidos por linhas regulares de énibus. Como nem todos os

corretores possuem veiculo préprio em vista do alto custo do bem, muitas vendas séo perdidas e muitos negdcios deixam
de ser feitos’, disse a autora do projeto.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2002-set-04/corretores_imovels podem_isentos ipi/
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